
FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

FAROL IM

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na rua Cristóvão Colombo, n® 365S, bairro Nossa Senhora Aparecida,
município de Realeza, estado do Paraná, CEP 85770-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 34.831.047/0001-19,
denominada como FAROL 14, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador JOSÉ FRANCISCO DE
GOIS, brasileiro, solteiro. Bacharel em Geografia com Mestrado em Engenharia Agrícola, RG 5.563.992-2,
CPF 032.570.199-70.

.CONTRATADO: Taise Signorini, casada, bacharel em Psicologia, CPF 002.664.751 -67, RG 1.471.863-4,
icsidentc na rua Diego Emanuel Prigol, 43, bairro São Cristóvão, Francisco Beltrão, Paraná- CEP 85601-
000.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assessoria de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justo e avençado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATANTE, firma o presente contrato com o CONTRATADO, o qual obriga-se a prestar à
CONTRATANTE serviços profissionais atinentes a sua formação e habilitação técnico-profissional
conforme atribuições previstas e assumir a responsabilidade técnica perante o retérido órgão de fiscalização
profissional e outros que lhe exijam.

Parágrafo Único - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE as atividades que forem pertinente à
sua capacitação profissional para manter a regularidade da atividade explorada pela CONTRATANTE.

"^XÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE deverá/poderá indicar o(a) CONTRATADO como responsável técnico, por sua
atividade na área de formação e o CONTRATADO devera registrar, perante aquele Órgão, Anotação de
Responsabilidade Técnica de Cargo/Função e/ou do Serviço Prestado que ficará fazendo parte integrante do
presente instrumento com reconhecimento de firma-

As partes fixarão livremente o número de horas que lhes forem convenientes para melhor atender às
necessidades da empresa, bem como, o valor da hora, e a forma de pagamento, e quando necessários isso
será realizado via termo aditivo a este contrato, de acordo com a demanda existente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e contribuições previstos na
legislação tributária e previdenciária e pagará ao CONTRATADO, todo àquele do serviço efetivi
prestado, via termos aditivo a este contrato.
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o pagamento será efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do respectivo recibo pelo
CONTRATADO.

r  _ _

Parágrafo Único - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará automaticamente em
mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 5% (cinco por cento), facultado ao(a)
CONTRATADO a rescisão do contrato nos termos do parágrafo primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo
da cobrança judicial do débito pela via executiva judicial.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data de
sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de
substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.

Nota: As partes poderão adotar livremente outro índice de reajuste que mais lhes convenha.

CLÁUSULA OUTNTA - DA VIGÊNCIA

presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
podendo ser rescindido por qualquer das partes, como também, caso não ocorra a aprovação do Responsável
Técnico em alguma atividade indicada e, neste caso, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor
correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a cláusula sexta.

Nota: Caso haja efetiva prestação de serviços a partir da assinatura do contrato e independentemente da
aprovação do Responsável Técnico, a redação dessa cláusula será substituída pela redação da cláusula sexta.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito, com prazo
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por indenizar a
outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente ao período.

Parágrafo 1" - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das cláusulas
'^este contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização

cabível.

Parágrafo V - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente contrato
constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas que
poderão ser exigidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME JURÍDICO

As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o(a) CONTRATADO plena autonomia
na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e demais exigências
legais. O CONTRATADO responde exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou
dolo na execução de serviços que venham a causar qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros,
devendo responder regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais
fatos, desde que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrária
à orientação dada pelo CONTRATADO. r» r
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Parágrafo Único - Tendo em vista a importância da responsabilidade técnica assumida, o CONTRATADO
deverá fazer por escrito suas orientações à CONTRATANTE e aos seus prepostos, mediante protocolo de
recebimento ou ciência.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o foro da Comarca de Realeza - PR, para qualquer demanda judicial relativa ao presente
contrato, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinara o presente instrumento em
03 (três) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o assinam, dando
tudo por bom, firme e valioso.

Realeza - PR, 10 de maio de 2021,

JOSEFCO DE GOIS

FAROL 14 ASSESSORIAE

CONSULTORIA EM PROJETOS

LTDA

TAISE SIGNORfN?
PSICÓLOGA

L
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M  CERTIDÃO

^ kíEíí- regularidade de inscrição
do Paraná

O Conselho Regional de Psicologia - 8® Região, para fins de comprovação de

regularidade de Inscrição, certifica que a(o) Psicóloga(o) TAISE SÍGNORINI encontra-

se inscrita(o) no quadro de Psicólogas(os) deste Conselho sob o número CRP-

08/13336.

A presente certidão é válida por até 3(trés) meses após a data de expedição.

Curitiba, 13 de junho de 2022.

Adm. Maurício Cardoso da Silva
Gerente Administrativo Financeiro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página
https.//cfp.brctotal.com/crp08/pgsprocesso/Con5u[tarCertldao.aspx com este código:

13062.02210.32084.21623

Avenida São José, 699 - Cristo Rei - Curitiba - Paraná - 80050-350
Site: www.crppr.org.br - E-mail: crp08@crDPr.QrQ.br



Prefeitura do Município mm

Santa Izabei do Oeste
CNPJ 76.205.715/0001-42

FONE; (46) 3542-1360 - e-maii: prefsio@gmait.com
Rua Arácia, 1317 - CFP Bfifi.Sn^OOO - Santa bahel dn Oestí? - Paran;

DECLARAÇÃO/ATEST.4DO DE PARTICIPAÇÃO

Declaramos para os devidos fms que o profissional TAISE SIGNORINI, CPF 002.664.751-67, RG 1.471.863-
4, bacharel em Psicologia, especialista em Ciência da Saúde, participou na elaboração da Revisão do Plano Diretor de
Santa Izabel do Ocsie, Paraiul como colaborador da empresa executora .A.R. CLÍNICA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, CNP.I 26.234.397/0001-70. domiciliada na rua Avenida Júlio Assis
Cavalheiro, 1778, Francisco Beltrão, Paraná, ganiiadora do certame licitatório Pregão 76/2018 efetivado por meio do
contrato 236/2018.

O referido profissional atuou, auxiliando a referida equipe de técnicos da empresa executora, os profissionais
municipio de Santa Izabel do Oeste, Paraná, nas seguintes atividades:
a) Colaborador/consultor na área de saúde pública, assistência social c vigilância sanitária, auxiliando a equipe

técnica municipal (E"i M) da Revisão do Plano Diretor do municipio de Sana (zabel do Oeste. Paraná, na
elaboração de nomias. leis, direti47.es e planos de desenvolvimentos e ação quando ao uso e ocupação do solo.
nopcriodode 14/09/2018 até 14,'09/2020:

b) Faciiitador nas seguintes audiências públicas:
• 08 de novembro de 2018: .'Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste,

referente ao setor de Meio Ambiente,

•  12 de novembro de 2018: .Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste,

referente aos setores da Segurança e Desenvolvimento Econômico.
•  14 de novembro de 2018: Audiência Pública de Ret isâo do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste,

referente aos setores da Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo. Parcelamento do Solo, Perimetro
Urbano e Vias Públicas (Código de Obras. Uso e Ocupação do Solo, Zoncamento Urbano. Vias de
Circulação. Desenvolvimento Econômico Municipal), discutindo as diretrizes, políticas públicas e ações a
serem implantadas neste setor.

• 23 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste,

referente aos setores da Saúde e Vigilância Sanitária.

Sem mais para o momento.

Santa Izabel do Oeste, 06 de agosto de 2021.

•^IGINAL

Jean PierrÇatto
Prefeito iVitinicipa!

üata,££./££./£_£^
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I FAROL 14
aSSESSOSIA em projetos

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) PROFISSIONAL

Rcalcza-Pr, 04 dc julho dc 2022

A Comissão Permanente de Licitações
Ref.: Tomada de Prcço004/2022 - Município de Planalto - Pr

Prezados(as) Senhorcs(as),

Declaro, em observação ao disposto no quadro da Relação Nominal dos Profissionais Designados

(Anexo n." 08), caso a proponente FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

^XDAseJa vencedora da licitação em epígrafe, que integrarei a equipe técnica para execução dos serviços

objeto da mesma e que não mantenho com terceiros contrato de trabalho com dedicação exclusiva.

JOSE FRANCISCO DE GOIS

RG: 5.563.992-2

CPF 032.570.992-2

CREA 199.212 D/PR

TAISé^HÍNOmNI
RG: 1.471.863-4

CPF: 002.664.751-67

Rua Ctistóvão Cohmbo.3658. Nossa Senhora Aparacida - Realeza ■ PR | 9 9925-1476 \ 9 9982-3912 e-maU: Ía^corísultoria^gmài.



4 FAROL 14
ASSESSORIA EM PROJETOS

DANIELA THERESA DAMIANI

E

SÔNIA MARTA SCHWINGEL

Atendem os itens:

viii. Profissional (is) da área de educação: profissional com formação em pedagogia,
com especialização e Educação do Campo e Gestão Escolar e experiência de, no

mínimo, 2 (dois) anos em área da gestão pública na área da educação, comprovada

mediante apresentação de declaração;

Rua CtisIMo Cdotrtbo.XSB. Nossa Senhora Aparecida-Roaleza-PR | (46)9 9925-1476 \ 99982-3912e-maU: mrdll4cofístjltoria@gmail.com



CNH Digital
Departamento Naciona! de Trânsito

RtPUBLICA FEDERATIVA DO JiRASlL
misimCkio 11 a iNivAibiyuiiifA

I)> l-AK I AM> M ro NAIXINAI t) I loAUSIlll
CARrtmA NAClDNAl [tt IIAHIllIACÁO

Ch

«•COC

DATA

r nvlAClO

a'4 i AK .

•A^íK.^ Zr.R^LU-: DAM!AS*:

r^'HABllJTKA0r VALIDAMH-

QR-CODE

>- MSIIWKOO •

AiautunA 00 «ftmAoait

■■a:;-.-. i.

0*t* IMBVk)-

:  ■i:; -

i'Rr<! ijií-í'

PARANÁ

0ENATfUU4 CONTRAN

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http;//www.serpro.gov.br/assinador-digital >. opção Validar
Assinatura.

SERPRO/DENATRAN



li lEr
f?

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE

O Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, no uso de suas atribuições e tendo em vista

a conclusão do Curso de PEDAGOGIA, em 23 de novembro de 2012,

confere o título de LICENCIADA em PEDAGOGIA, a

DANIELA THERESA DAMIANI,
brasileira, natural do Estado do Mato Grosso, nascida em 10 de abril de 1984,

portadora do RG número 1493156-7/MT, e outorga-lhe o presente

Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Guarapuava-PR, 05 de abril de 2013. .

iQü-yrv.íww MJoSÁ^-
Graduada Prof^Aldo Nelson Bona

Reitor

QO



'  CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA. NA
MODALIDADE A DISTÂNCIA

Reconhecido pelo Decreto n° 7069, de 21/01/2013. D.O.E.
8881, de 21/01/2013.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE

UNICENTRO

'Reconhecida pelo Governo do Estado do Paraná por melo
do Decreto n/' 3.444/97, de 08 de agosto de 1997.
^publicado no Diário Oficial do Estado n." 5.063. do dia 08
de agosto de 1997.

COM

•=5SINATURA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE

UNICENTRO

Diploma registrado sob n.® 44.893, Livro 020, Fls. 118,

Processo 041, de 20/03/2013. de acordo com o disposto no artigo

48. § 1° da Lei 9.394, de 20/'I2/l996, e nos termos do artigo 2"^. da

Portaria n'' 7 l-DAU/MEC. de 21/10/1977.

Guarapuava, 05 de abril de 2013.

Prot.-* Márcia Te^zinha Tembil,
Pró-Reitüwrde Ensino.

Por delegíiçSo de competência, nos termos da Resolução
n.® 177/2001 -CAD/UNICENTRO, de 09 de outubro de 2001

■jf'
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Ij^ FACULDADE

^^i^SÃO BRAZ

O Diretor Geral da Faculdade de Educação São Braz, no uso de suas atribuições e

tendo em vista a conclusão do Curso de Pós Graduação "Latu Sensu" em

EDUCAÇÃO DO CAMPO - 420h, consoante nos termos do § 1 do artigo 7 da
Resolução n° l de 2007 do Conselho Nacional de Educação, outorga a DANIELA

TEIERESA DAMIANI, portadora do R.G. 13.799.298-1 SESP-PR o presente

Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba, 24 de janeiro de 2014.

Participante vio Nob

Dire
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COORDENAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO
CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATU SENSU EM EDUCAÇÃO DO

CAMPO

Hacuklatk de liducação Sio Bnu
Portaria dc Credenciamento MEC liOde

Antunio Escorsin. 1650 - Brv
Ci-P; 823ÜÜ-490 - Curitiba - Parani

Telefone (d!) ílSI-íil"*!

Nome: DANIEI.A THERESA DAMÍANI Nacionalidade; Brasileira Natural; Juína/MT

RO: 13 709.298-1 Ontão cxpcdidor: SESP-PR Data.dc nascimento: I0/'04>T984

(iiaduaJa no curso de Pedaitoeia

Diac^dÍDa Mmiitcizse Utolaçto CVH Not» Ffeqoãodt Süoaçlo

Metodologia Cicntilka Marta Ouchor Mestre 30 8.6 100% Aptovadi

Metodologia cm EAD Paulo Roberto Lemos Máximo Mestre 30 10,0 100?« Aprovada

Tendências do Pentumcnto Pedagógico Contemporâneo Frcd Carlos Trcívisan Mestre 30 9,2 100% Aprovada

Diddtica c Metodologia do Ensino Superiw Lais Cordeiro Mestre 30 9,4 100% Aprovada

Organi/avâo Escolar Siderly Barbosa Doutor 30 9.8 100% Aprovada

Psicologia da Erhicação Fabianc Ixtpcs Mestre 30 8.4 Í0O% Aprovada

tdueaçiü e Movimentos SocUis Dinainara Machado Mestre 30 9,6 100% Aprovatki

Fxlucação e Questão Agrária e Ambiental Fabricio Poulo dc Brito EspecialisPt 30 9.8 100% Aprovada

Fundamentos Históricos c Filosóficos da EducavAo do Campo Siderly Barbosa IXtulor 30 10.0 m)% Aprovadi

Gestão Educacional m> Campo Financiamento c Gedãu dc Recursos Ana Sueli Vandrescn Mestre 30 7,6 100% Aprovada

Gestão Eülucacional no Campo Organi/avÓü e Potilicas Educacionais Claudia Chagas Especialista 30 R.X 100% Aprovada

Gestão Educacional no Campo Sislcmas de Avaliação c Monitoramenlo César Sieil Mestre 30 8,8 100% Aprovada

Atividades Compicmenlares 60 lO.Ü lom. Aprovadi

TCC: TRAJETÓRIAS E CONQUISTAS DA EDUCAÇAü DO CAMPO t NO CAMPO 60 9.0 Aprovado

0 curso foi realizado no ixriodo; 19 dc fevereiro de 2013 ã 03 de outubro dc 2013 iData deomclusão: 03 de outubro de 2013 ! Data dc emissão; 24 de ianeiro dc 2014

Critério dc avaliação:
Aprovado: dc 7,0 a 10,0 (Regular)
Aprovadíi*: 5.0 a 10,0 (Exame)
EretiuétKia mínima: 7S%

Este ctBSO obedeceu as disposiçAes da Resolução n. 1 de 03 tk abril de 2001. Resolução n. I de 8 rk junho de 2007, da Câmara dc Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação

Oataf£,^.£3-

Faculdade de Ediict:

CcrtiFicado Registrado sob o i(

Conforme aulorízaçâii do curso CASO 12-'201

^SINATURA

l\TU

Faculdade de EducacÜo SBo Rra/Dtreuv G
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FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

F«ROL TH

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, pessoa
jundica de direito pnvado, com sede na rua Cristóvão Colombo, n" 3658, bairro Nossa Senhora Aparecida,
município de Realeza, estado do Paraná, CEP 85770-000, inscrito no CNPXW sob n® 34.831.047/0001-19,'
denominada como f-AROL 14, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador JOSÉ FRANCISCO De'
GOIS, brasileiro, solteiro, Bacharel em Geografia com Mestrado em Engenharia Agrícola RG 5 563 99'>-2
CPF 032.570.199-70. ' ■ — ,

^NTRATADO: Daníela Theresa Damíani, solteira. Licenciada em Pedagogia, CPF 004.132.051-42, RG
^j^99 298-1, residente na Rua Ipê, 1845, Bairro 12 de Outubro, Santa Izabel do Oeste, Paraná. CEP 85650-

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assessoria de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualiticadas têm entre si justo e avençado o seguinte;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATANTE, firma o presente contrato com o CONTRATADO, o qual obriga-se a prestar à
CONTRATANTE serviços profissionais aíínentes a sua formação e habilitação técníco-profissional
conforme atribuições previstas e assumir a responsabilidade técnica perante o referido órgão de fiscalização
profissional e outros que lhe exijam,

Parágrafo único - O CONTRATADO prestará á CONTRATANTE as atividades que forem pertinente à
sua capacitação profissional para manter a regularidade da atividade explorada pela CONTIL4TANTE.

(^USULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÂO DOS SERVIÇOS

A CONI RATANTE deverá/poderá indicar o(a) CONI RATADO como responsável técnico, por sua
atividade na área de formação e o CONTRATADO deverá registrar, perante aquele Órgão, Anotação de
Responsabilidade Técnica de Cargo/Função e/ou do Ser\'iço Prestado que ficará fazendo parte integrante do
presente instrumento com reconhecimento de firma.

As partes fixarão livremente o número de horas que lhes forem convenientes para melhor atender às
necessidades da empresa, bem como, o valor da hora, e a forma de pagamento, e quando necessários isso
será realizado via termo aditivo a este contrato, de acordo com a demanda existente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e contribuições previstos na
legislação tributária e prevídenciária e pagará ao CONTRATADO, todo àquele do serviço efetivamente
prestado, via termos aditivo a este contrato. -

D

Rua CrisÜMêo Cúfemte.J95A. N Si* Apamatía - Rmaiu» - PR | I4S) 3543-.
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CONT^T^DO^ efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do respectivo recibo pelo
Parágrafo Unico - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará automaticamente em
mora, arcando com juros de l»/í, (um por cento) ao mês e multa de 5% (cinco por cento), facultado ao(a)
CONTRATADO a rescisão do contrato nos termos do parágrafo primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo
da cobrança judicial do débito pela via executiva judicial.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data de
sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro indice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de
substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.

Nota: As partes poderão adotar livremente outro índice de reajuste que mais lhes convenha.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

^^resente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
podendo ser rescindido por qualquer das partes, como também, caso não ocorra a aprovação do Responsável
Técnico em alguma atividade indicada e, neste caso, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor
correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a cláusula sexta.

Nota. Caso haja efetiva prestação de serviços a partir da assinatura do contrato e independentemente da
aprovação do Responsável Técnico, a redação dessa cláusula será substituída pela redação da cláusula sexta.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito, com prazo
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por indenizar a
outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente ao período.

Parágrafo V-0 contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das cláusulas
íWe contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização
Cuuível.

Parágrafo 2 - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente contrato
constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas que
poderão ser exigidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME JURÍDICO

As partes declaram não haver entre si vinculo empregatício, tendo o{a) CONTRATADO plena autonomia
na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e demais exigências
legais. O CONTRATADO responde exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou
dolo na execução de serviços que venham a causar qualquer dano á CONTJCVfANTE ou a terceiros,
devendo responder regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais
fatos, desde que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE conl
à orientação dada pelo CONTRATADO.

Rüé CfisIMk» Colombo.3S59. N SmAptnckU-RMÍKc» -PR \ (46) 354Í-33991 9992iyiÍ7^thmail. fve/r4cons*jfíarít(t,



Parágrafo Único - Tendo em vista a importância da responsabilidade técnica assumida, o CONTRATADO
deverá fazer por escrito suas onentações á CONTRATANTE e aos seus prepostos, mediante protocolo de
recebimento ou ciência.

CLÁUSLLA OITAVA - DO FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o foro da Comarca de Realeza - PR, para qualquer demanda judicial relativa ao presente
contrato, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente instrumento em
03 (três) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o assinam, dando
tudo por bom, firme e valioso.

Realeza - PR, 10 de maio de 2021.

JOSÉ FCÔ DE GOIS
FAROL 14 ASSESSORIAE

CONSULTORIA EM PROJETOS

LTDA

](L
DANIELA THERESA DAMIANl

PEDAGOGA

'• •» —,ii, j
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Prefeitura do Município

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.205.715/0001-42

Tel-: (46) 3542-1360 prefsio@gmail.com
Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE PARTICIPAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que o profissional DANIELA THERESA DAMIANÍ, CPF
004.132.051-42, RG13.799.298-1, licenciado em Pedagogia, participou na elaboração da Revisão
do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste, Paraná, como colaborador da empresa executora AR
^INICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL LIDA, CNPJ
2o.234.397/0001-70, domiciliada na rua Avenida Júlio Assis Cavalheiro. 1778, Francisco'Beltrão,
Paraná, ganhadora do certame licitatório Pregão n® 76/2018 efetivado por meio do contrato
236/2018.

O referido profissional atuou, auxiliando a referida equipe de técnicos da empresa
executora, os profissionais do municipio de Santa Izabel do Oeste, Paraná, e a Coordenação
Municipal da Revisão do Plano Diretor Municipal, no período de 14/09/2018 até 14/09/2020, como
facilitador nas seguintes audiências públicas:

08 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel
do Oeste, referente aos setores da Agricultura e Pecuária.

08 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel
do Oeste, referente ao setor de Meio Ambiente.

14 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel
^  do Oeste, referente aos setores da Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo,

Parcelamento do Solo, Perímetro Urbano e Vias Públicas.

28 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel
do Oeste, referente ao setor da Assistência Social.

Sem mais para o momento. cf

Santa Izabel do Oeste - PR, 25 de março de 2021.

Jearf̂ ie^\Catto ̂
PrefèltdiBÍtómcIpal

[  r-::v-ERECOM
.. ORIGINAL

Data^/^/^ ■

SINATURA
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1 FAROL 14
AiSlbSOP!A £^

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) PROFISSIONAL

Realeza-Pr, 04 de julho de 2022

À Comissão Permanente de Licitações
Ref.: Tomada de Preço004/2022 - Município de Planalto - Pr

Prezados(as) Senhores(as),

Declaro, em observação ao disposto no quadro da Relação Nominal dos Profíssionais Designados

(Anexo 08), caso a proponente FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTOIUA EM PROJETOS

LTDA seja vencedora da licitação em epígrafe, que integrarei a equipe técnica para execução dos serviços

objeto da mesma e que não mantenho com terceiros contrato de trabalho com dedicação exclusiva.

JOSE FRANCISCO DE GOIS

RG; 5.563.992-2

CPF 032.570.992-2

LO
DANIELA THERESA DAMIANI

RG: 13.799.298-1

CPF: 004.132.051-42

RuaCrlsiút^Ccíoivòo.seSB. Nossa SanhotaApa/Bdtía-Raalaia-PR \ (46)09aiS-U76\ 99902-39l2»-mai:lamll4consijltoha9gn<a>l.
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QR-CODE

PENATRAN CONTRAN

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confimiada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpfo.Qov.br/assinador-digital >. opção V^idar
/Vssinatura.

SERPRO / DENATRAN
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Faculdades Integradas "Senador Fláquer"
I 3 lua Senador Fláquer, 456/459 - Centro - Santo André - SP Cep; 09010-160 Fone: 449.8899

Faculdade de Educação, Filosofia, Ciências e Letras
so de Pedagogia - Reconhecido pelo Decreto Lei n° 71.163 de 27/09/72 - Publicado no D.O.U. de 29/09/72

Certificado de Conclusão

A Diretora da Faculdade de Educação, Filosofia, Ciências e Letras das Faculdades

Integradas "Senador Fláquer", no uso de suas atribuições legais, certifica que o(a) acadcmico(a) Soília Aíârta

Schwingel^ RGM, n° 607937, concluiu o Curso de Pedagógica. - Licenciatura Plena com habilitação cm

Administração Escolar do Ensino Fundamental e Médio e Magistério das Matérias Pedagógcas para o Ensino Médio neste

Estabelecimento de Ensino Superior, cm Dci;embro/97, tendo colado grau cm 31 de março de 1999.

Santo Andréj 01 de abril de 1999.

ostini WvsQcki

Secretána

pedag.doc

Linéia de Caáífe/Dias Vezzo

fetora
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BERNAROELU

TabeUo Des*9(Mdo

m DILVO BERNARDElil
Esocvente Subrtltuto

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

NÚCLEO DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

CERTIFrCADO

Certificamos que

SÔNIA MARTA SCHWINGEL

RARANA
GOVERNO
DO ESTADO

*

inscrito sob o CPF n-: 175.915.518-76, concluiu o Curso Gestão Escolar e Políticas Educacionais do Paraná,
em uma parceria da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte com a UEPG - Universidade Estadual de Ponta
Grossa através do Núcleo de Tecnologia e Educação Aberta e a Distância - NUTEAD, no período de 14/05/2020 à
20/09/2020, com conceito de 384 (conceito máximo: 480) e freqüência 100%, e com a duração de 80 horas.

!iel sanches Neto

(eitor da UEPG

Carlos VÍ(illiaiTS jaques Morais
CooroifRador do Curso

Os ciados desta certidão são fiéis e autênticos, conforme nossos registros e podem ser verificados através do endereço eletrônico: https://e<id.uepg.br/VwQAMn
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PROGRAMAÇÃO GERAL

Unidade 1 ■ Liderança na prática de Gestão Escolar - 20 horas

Unidade 2 - Gestão de Processos e Resultados Escolares - 20 horas

Unidade 3 - Acompanhamento do ensino e das aprendizagens - 20 horas

Unidade 4 - Gestão Financeira e Administrativa da Escola - 20 horas

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

CNPJ ne 80.257.355/0001-08

UâKj

Criada pela Lei n® 6.034, de 06 de novembro de 1969, publicada

no DOE n9 209, págs 1 e 2, de 10 de novembro de 1969.

Recredenciada pelo Decreto n^. 4.223, de 12 de março de 2020,

publicado no DOE n^ 10.654, de 24 de março de 2020.

^^nópotis - Pfí
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FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

PflROL 1H

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na rua Cristóvão Colombo, n° 3658, bairro Nossa Senhora Aparecida,
município de Realeza, estado do Paraná, CEP 85770-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 34.831.047/0001-
19,denominada como FAROL 14, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador JOSÉ
FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, solteiro. Bobarei em Geografia com Mestrado em Engenharia
Agrícola, RG 5.563.992-2, CPF 032.570.199-70.

^^jj^NTRATADOzSonia Marta Schwingel, Licenciada em Pedagogia e em Educação Artística, portador do
F 175.915.518-76, RG 8.316.950-8 SSP/PR. residente na Hermínio Felippe, 312, Centro, Salgado Filho

Paraná. CEP 85.620-000.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assessoria de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justo e avençado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ORIETO

A CONTRATANTE, íirma o presente contrato com o CONTRATADO, o qual obriga-se a prestar à
CONTRATANTE serviços profissionais atinentes a sua formação e habilitação técnico-profíssional
conforme atribuições previstas e assumir a responsabilidade técnica, perante a sua área de formação:
Licenciatura Plena em Pedagogia e Licenciatura em Educação Artística, com especialização em Gestão
Escolar e especialização na área do Magistério da Educação Básica e Interdisciplinaridade na Escola;

Parágrafo Único — O CONTRATADO prestará á CONTRATANTE as atividades que forem pertinentes
à sua capacitação profissional para manter a regularidade da atividade explorada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS c/

A CONTRATANTE deverá/poderá indicar o(a) CONTRATADO como responsável técnico, por sua
atividade na área de formação e o CONTRATADO deverá registrar, perante aquele Órgão, Anotação de
Responsabilidade lécnica de Cargo/Função e/ou do Serviço Prestado que ficará fazendo parte integrante
do presente instrumento com reconhecimento de firma, quando existir esta possibilidade.

As partes fixarão li\Temente o número de horas que lhes forem convenientes para melhor atender às
necessidades da empresa, bem como, o valor da hora,e a forma de pagamento, e quando necessários isso
será realizado via termo aditivos este contrato, de acordo com a demanda existente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e contribuições previstos na
legislação tributária e previdenciária e pagará ao CONTRATADO, todo àquele do serviço efetivamente
prestado, via termos aditivo a este contrato.

Rua Cnsttvao ColoiT^.XSS. N Sm Aparacxia - Realeza-Pfí\ 140) 3543-3399\9992»-}476 e-mail



o pagamento será efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do respectivo recibo pelo
CONTRATADO.

Parágrafo Único - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará automaticamente em
mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (cinco por cento), facultado ao(a)
CONTRATADO a rescisão do contrato nos termos do parágrafo primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo
da cobrança judicial do débito pela via executiva judicial.

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data
de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de
substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.

Nota: As partes poderão adotar livremente outro índice de reajuste que mais lhes convenha.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Apresente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua
assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, como também, caso não ocorra a aprovação do
Responsável Técnico em alguma atividade indicada e, neste caso, a CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO o valor correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a
cláusula sexta.

Nota: Caso haja efetiva prestação de serviços a partir da assinatura do contrato e independentemente da
aprovação do Responsável Técnico, a redação dessa cláusula será substituída pela redação da cláusula
sexta.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua
assinatura, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito,
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por
indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente ao período.

farágrafo 1" - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das cláusulas
deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização
cabível. ^

Parágrafo 2° - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente
contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novaçào do contrato ou de suas
cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME JURÍDICO

As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o(a) CONTRATADO plena autonomia
na prestação dos ser\'iços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e demais exigências
legais. O CONTRATADO responde exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou
dolo na execução de serviços que venham a causar qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros,
devendo responder regressivamenle caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais
fatos, desde que haja a denunciaçao da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATfl\NTE
contrária á orientação dada pelo CONTRATADO.

Rm Cnstóvéo Colom6o,366e. N Sm ApamcOe - Reatua - PR\ (4i) 3S43^399\9$92. UTe»-mail t suUon



Parágrafo Único - Tendo em vista a importância da resptmsabilidade técnica assumida, o
CONTRATADO deverá fazer por escrito suas orientações à CONTRATANTE e aos seus prepostos,
mediante protocolo de recebimento ou ciência.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o foro da Comarca de Realeza - PR, para qualquer demanda judicial relativa ao presente
contrato, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem Justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente instrumento em
03 (três) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o assinam, dando
tudo por bom, firme e valioso.

Realeza - PR, 10 de agosto de 2021.

:0 DE GOIS

FAROL 14 ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PROJETOS

LTDA

SONiA-MARTÃ SCHWINGEL
PEDACxOGÁ E EDUCADORA

ARTÍSTICA

d

••VHRECOM
-- "ÍIGINAL

«íSíNATURA

Rue CnstúvãoCoATmúo.SCSfi. N S/s Awroocía - RM<ez8 - RR| (46) J543'3399f 99935-7476
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Prefeitura do Município

CNPJ 76.2Ô5.715/0001-42

FONE: (46) 3542-1360 ■ e-maíí: prefsia@gmail.com
Rtta Âcác-i;*. 1317 - CPP - Santa Izaheí rio Oeste - Paran;

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE PARTICIPAÇÃO

Declaramos paia os devidos fins que SÔNIA MARTA SCHWINGEL. brasileira, casada. Licenciada em
^^Jagogia e em Educação Artistíca. com especialização em Gesiao Escolar e especialização na área do Magistério da
t:ducaçào Básica e Interdisciplíiiaiidade na Escola, inscrita no CPF 175.915.518-76, portadora do R.G 8.316.950-8,
participou na eiaboraçào da Revisão do Plano Diretor de Sania Izabel do Oeste, Paraná, como colaboradora da empresa
executora A.R, CLINICA DE SEGUR.ANÇA DO TRABALHO E SEGURANÇA OCUPACIONAL LTDA. CNPJ
26.234.397/0001-70, domiciliada na rua Avenida Jijlio Assis Cavalheiro. 1770, Francisco Beltrão. Paraná, ganhadora
do certame licitatório Pregão n" 76/2018 efetivado pelo contrato 236/2018.0 referido profissional atuou, auxiliando a
referida equipe de técnicos da empresa e.xecutora os profissionais do município de Santa Izabel do Oeste, Paraná, nas
seguintes atividades:

a) Coiaborador/consullor na área de Educação, Cultura e Lazer, auxiliando a equipe técnica municipal (ETM) da
Revisão do Plano Diretor do município de Sana Izabel do Oeste, Paraná na elaboração de normas, leis. diretrizes
c planos de desenvolvimentos e ação quando ao uso e ocupação do solo, no penedo de 14/09/2018 até
14/09/2020;

b) Acompanhamento das audiências públicas:
•  08 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabe! do Oeste,

referente ao setor de Meio Ambiente.

•  09 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste,

referente aos setores da Educação e Cultura;

•  09 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste,

referente aos setores de Esporte e Lazer.

Sem mais para o momento.

Santa Izabel do Oeste, 06 de agosto de 2021.

" U V-3RE COM
•  .:-<IGíiMAL

Jean Pierr.Caíto ;

Prefeito IVrâMcniai

^SíNATURA -J
fiii wifc'«niraBfcBnag^



I FAROL 14
ASSESSORIA EM PROJETOS

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) COORDENADOR(A)

Realeza-Pr, 04 de julho de 2022

A Comissão Permanente de Licitações
Ref.:Tomada de Preço 004/2022 -Município de Planalto - Pr

Prezados(as) Senhores(as),

Declaro,em observação ao disposto no quadro da Relação Nominal dos Profissionais Designados

(Anexo n.°08),caso a proponente FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

TDA seja vencedora da licitação em epígrafe, que integrarei a equipe técnica para execução dos serviços

objeto da mesma e que não mantenho com terceiros contrato de trabalho com dedicação exclusiva.

JOSE FRANCISCO DE GOIS

RG: 5.563.992-2

CPF 032.570.992-2

SONI GEL

16.950-8

175.915.518-76 c/

Rua Cristóvào Cotomòo,365fl, Nossa Senhora ApareckJa - Realeza - PR\ (4S) 9 9925-1476\9 9962-3912 ©-i irol14consult»nM mail.com



4 FAROL 14
ASSESSORIA EM PROJETOS

SÔNIA MARTA SCHWINGEL

Atende o item:

ix. Profissional (is) da área de esporte, cultura e lazer: profissional com formação
em educação artística, artes ou educação física, e experiência de, no mínimo, 2 (dois)
anos em área da gestão pública na área indicada, comprovada mediante
apresentação de declaração;

c/
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Uniuemdade do Oesíe de Sanía Cíiíarina
(Credenciada pelo Decreío Presidencial de U de agosío de publicado no D.O.U. em 15 de agosto de 1996)

unoese - xenxeRé

O reiíor da Unipersidade do Oesíe de Sanía Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em oisía a conclusão do Curso de SducaçÕO

Artística, em 09 de setembro de 2006, confere o DipIoma dC Eílcenciada Cm SdUCflÇâO flrííSÍiCCI a

Sônia íílaría Scíiwingeí

brasileira, nascida em 15 de outubro de 1973, no Csíado do Paraná, cédula de identidade n' 8316,950-8-PR, /!
a fira de que possa gozar de todos os direitos e prerrogaíioas legais.
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CURSO DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
Habilitação em Artes Plásticas

Reconhecido pela Portaria N° 520/96,
publicada no D.O.U. em 03/06/1996.

UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
Setor de Registro de Diplomas

DIPLOMA registrado sob n"
Livro. Folhas . em ZZ/.9.?/.Z.9.9^....
Processo n" 1.P.. 1.P.9/.9.P.Ç.P.zZ.
nos termos do Art. 48 da Lei 9.394 de 20.12.1996 -

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Joaçaba,

rD

adámica Ge/al

Reitor

Otk



FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

FAROL IH

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na rua Cristóvão Colombo, n" 3658, bairro Nossa Senhora Aparecida,
município de Realeza, estado do Paraná, CEP 85770-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 34.831.047/0001-
19,denominada como FAROL 14, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador JOSÉ
FRANCISCO DE GOIS. brasileiro, solteiro. Bacharel em Geografia com Mestrado em Engenharia
Agrícola, RG 5.563.992-2, CPF 032.570.199-70.

CQNTRATADOrSonia Marta Schwingel, Licenciada em Pedagogia e em Educação Artística, portador do
'F 175.915.518-76, RG 8.316.950-8 SSP/PR, residente na Hermínio Felíppe, 312, Centro, Salgado Filho,

Paraná. CEP 85.620-000.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assessoria de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justo e avençado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATANTE, firma o presente contrato com o CONTRATADO, o qual obriga-se a prestar à
CONTRATANTE serviços profissionais atinentes a sua formação e habilitação técnico-profissional
conforme atribuições previstas e a,ssumir a responsabilidade técnica perante a sua área de formação:
Licenciatura Plena em Pedagogia e Licenciatura em Educação Artística, com especialização em Gestão
Escolar e especialização na área do Magistério da Educação Básica e Interdiscipiinaridade na Escola;

Parágrafo Único - O CONTR.4TADO prestará à CONTRATANTE as atividades que forem pertinentes
à sua capacitação profissional para manter a regularidade da atividade explorada pela CONTRATANTE.

I..LÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÀO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE deverá/poderá indicar o(a) CONTRATADO como responsável técnico, por sua
atividade na área de formação e o CONTRATADO deverá registrar, perante aquele Órgão, Anotação de
Responsabilidade 1 écnica de Cargo/Função e/ou do Serviço Prestado que ficará fazendo parle integrante
do presente instrumento com reconhecimento de firma, quando existir esta possibilidade.

As parles fixarão livremente o número de horas que lhes forem convenientes para melhor atender às
necessidades da empresa, bem como, o valor da hora,e a forma de pagamento, e quando necessários isso
será realizado via termo adítivoa este contrato, de acordo com a demanda existente.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e contribuições previstos na
legislação tributária e prevídenciária e pagará ao CONTRATADO, todo àquele do serviço efetivamen^-4^
prestado, via termos aditivo a este contrato. ^

C

• > 04^^32
Rua Cristóvão Cotom0o.3Me, N Sn Apanooa - Raaiaza - (46) 3543-M^9992S-i4?e e-maí temi4doi3ddii6naQsmaifi^ii



o pagamento será efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do respectivo recibo pelo
CONTRATADO.

Parágrafo Único - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará automaticamente em
mora, arcando com juros de í% (um por cento) ao mês e multa de 2% (cinco por cento), facultado ao(a)
CONTRATADO a rescisão do contrato nos termos do parágrafo primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo
da cobrança judicial do débito pela via executiva judicial.

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data
de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de
substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.

Nota: As partes poderão adotar livremente outro índice de reajuste que mais lhes convenha,

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

'Apresente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua
assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, como também, caso não ocorra a aprovação do
Responsável Técnico em alguma atividade indicada e, neste caso, a CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO o valor correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a
cláusula sexta.

Nota: Caso haja efetiva prestação de serviços a partir da assinatura do contrato e independentemente da
aprovação do Responsável Técnico, a redação dessa cláusula será substituída pela redação da cláusula
sexta.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua
assinatura, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito,
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por
indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente ao período.

rarágrafo 1" - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das cláusulas
deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização
cabível. ^

Parágrafo 2" - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente
contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novaçâo do contrato ou de suas
cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME JURÍDICO

As partes declaram não haver entre si vinculo empregatício, tendo o(a) CONTRATADO plena autonomia
na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e demais exigências
legais. O CONTRATADO responde exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou
dolo na execução de serviços que venham a causar qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros,
devendo responder regrcssivamenle caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais
fatos, desde que haja a denunciaçâo da lide. salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTp^
contrária à orientação dada pelo CONTRATADO. ^ \

Rua Cnstdvéo Coiomòo.36Se. N Sfa AfiareaHa - Realeza - PR\ <46) 3543-3399\S9925-U76e m&l famil



Parágrafo Único - Tendo em vista a importância da responsabilidade técnica assumida, o
CONTRATADO deverá fazer por escrito suas orientações à CONTRATANTE e aos seus prepostos,
mediante protocolo de recebimento ou ciência.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o foro da Comarca de Realeza - PR, para qualquer demanda judicial relativa ao presente
contrato, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente instrumento em
03 (três) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o assinam, dando
tudo por bom, firme e valioso.

Realeza - PR, 10 de agosto de 2021.

:0 DE GOIS

FAROL 14 ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PROJETOS

LTDA

SONiA-MARTÀ SCHWINGEL

PEDAC/OGÁ E EDUCADORA
ARTÍSTICA

com
-  .:-<lGií\lAL

1

^StNATURA

Pu8 Cnstwâo Colombo.36S8 N S/9 AparodOa - Raaiaa ■ PRl (46) 3543-3399{9992S-t47e



Prefeitura do Município

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.205.715/0001-42

FONE: (46)3542-1360 - e-mail: prefsio@gmati.com
RtiA Anácl^i. i:?17 - CFP - Santa l?ahel rio Dp-çfp - Paran;

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE PARTIC ÍPACAO

Declaramos para os devidos fins que SOMA MARTA SCHWINGEL. brasileira, casada. Licenciada em
^Vlagogia e em Educação Aiiistica. com especialização em Gestão Escolar e especialização na área do Magistério da
t-.ducaçào Básica e Intcrdiscipliiiaiidade na Escola, inscrita iio CPF 175.915.518-76. portadora do RG 8.316.950-8.
panicipou na elaboração da Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste, Paraná, a)mo colaboradora da empresa
execuiom A R, CLINIGA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SEGURANÇA OGUPACIONAL LTDA. CNPJ
26.234.397/0001-70, domiciliada na rua Avenida Júlio Assis Cavalheiro, 1770, Francisco Beltrão. Paraná, ganhadora

do certame licitatório Pregão iC 76/2018 efélivado pelo contrato 236/2018.0 reíèrido profissional aluou, auxiliando a
referida equipe de técnicos da empresa executora os profissionais do município de Santa izabel do Oeste. Paraná, nas
seguintes atividades:

a) Coiaborador consultor na área de Educação, Cultura e Lazer, auxiliando a equipe técnica municipal (EI M) da
Revisão do Plano Diretor do município de Sana Izabel do Oeste, Paraná, na elaboração de nomias, leis, diretrizes
c planos de desenvolvimentos e ação quando ao uso e ocupação do solo, no periodo de 14/09/2018 até
14/09/2020;

b) Acompanhamento das audiéncia-s pública.s;
•  08 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Piano Diretor de Santa Izabel do Oeste,

referente ao setor de Meio .Ambiente.

•  09 de novembro de 2018: .Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste,

referente aos setores da Educação e Cultura;

•  09 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste,

referente aos setores de Esporte e Lazer. ,

d
Sem mais para o momenio.

Santa Izabel do Oeste, 06 de agosto de 2021.

COM

ÇRlGíNAL

Jean PierrCatto

Prefeito M^ícipal j
^■•SíNATURA



I FAROL 14
ASSESSOR!A EM PROJETOS

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) COORDENADOR(A)

Realeza-Pr, 04 de julho de 2022

A Comissão Permanente de Licitações
Ref.:Tomada de Preço 004/2022 -Município de Planalto - Pr

Prezados(as) Senhores(as),

Declaro,em observação ao disposto no quadro da Relação Nominal dos Profissionais Designados

>^nexo n°08),caso a proponente FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

LTDA seja vencedora da licitação em epígrafe, que integrarei a equipe técnica para execução dos serviços

objeto da mesma e que não mantenho com terceiros contrato de trabalho com dedicação exclusiva.

JOSE FRANCISCO DE GOIS

RG: 5.563.992-2

CPF 032.570.992-2

NGELSONI

L316.950-8

':175.915.518-76

d-

U  w

Rua CristóvSo Colombo,3659, Nossa Senhora Aparecida - Realeza - PRj (46) 9 9925-1476\9 99B2'3912 e-mail: far6N^xnsultona@gmaitxom
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FAROL 14
ASSESSORIA EM PROJETOS

JOSE FRANCISCO DE GOIS

E

TONY DANIEL DAMIANI

Atendem os itens:

X. Profissional (is) com conhecimento em mecanismos de participação:
profissional com formação em Filosofia, Sociologia, Pedagogia, Psicologia,
Assistência Social, Ciências Sociais, Antropologia, Jornalismo, Comunicação Social ou
outra formação; com no mínimo, 2 (duas) experiências de facilitação da participação
com temas distintos (ex. facilitação em Audiência Pública/oficina de
elaboração/revisão de Plano Diretor Municipal, em Conferência da Cidade, em
Conferência de Meio Ambiente.), comprovada por declaração ou atestado emitido
pelo contratante, (poderá ser um(a) dos(as) profissionais citados(as) anteriormente
ou um(a) profissional específico(a)).

Rua CriJttwfci Cc*5mí».36«, Nossa Senhora Aparecida - Realeza • PR \ (46) 9 9925-147619 9962-3912 e-mail: farc414consiJltoha®gmail.corn
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e
 Francisco Beltrão

Reconhecido 
pela 

Portaria 
Ministerial n." 

297
de 

04-05-1987 
publicado 

no 
Diário 

Oficial 
da

União de 06-05-1987,

UNIVERSIDADE ESTADUAL D
O
 OESTE D

O
 P
A
R
A
N
A

C
a
m
p
u
s
 de Francisco Beltrão

A
P
O
S
T
I
L
A

Pela presente alteramos a data de expedição do Diploma
para 30/07/2003. 

^

Francisco Beltrão, 30 de julho de 2003

Ricardo C
a
r
v
a
l
h
o
 L
e
m
e

Diretor Geral de C
a
m
p
u
s

UNIVERSIDADE E
S
T
A
D
U
A
L
 D
O
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E
S
T
E
 D
O
 P
A
R
A
N
Á

Reconhecida pela Portaria -
 MEC. n,° 1784-A, de 23/12/94

pró-reitoria de graduação
DIVISÃO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Conforme Art. 48, capuí, da Lei n.° 9.394, de 20/12/96,
Diploma registrado sob n.° 005122. no livro da Divisão n.«
II, folha n

.
°
^
,
 processo n.° 005503.

Apostlla(s) anotada(s). nesta data, no termo do registro.
Cascavel, 22 ̂

 agosto de 2003.

Ri^TderKocha de^liveira 
*

Reitor e
m
 Exercício
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O
 Diplomado concluiu em 27/02/2004 as disciplinas

especificas da Modalidade de Licenciatura, obtendo o
grau de Licenciado em Geografia.

Francisco Beltrão, 01 de março de 2004.

Ricardo C
a
r
v
a
l
h
o

Diretor Geral de Campus

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Reconhecida pela Portaria -

 MEC. n.® 1784-A de 23/12/94
pró-reitoria de graduação
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E
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E
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I
S
T
R
O
 D
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A
S

Conforme Art. 48. caput, da Lei n.° 9394, de 20/12/96,
Habilitação/Modalidade registrada sob n.° 

no livro
próprio n.° 

folha n." 05, processo n.® 006196.

Apostila(s) anotactó(s), nesta d^a, no termo do registro.

Cascavel,

Aícit5fades-Uiiz-^ando
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FAROL !4 ASSUSSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

CNPJ 34.83I.O47/00Ü1-19

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE 41209139858

FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

CNPJ 34.831.047/0001-19

SEG1.JNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
N1RE412Ü9I39858

JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São

Paulo. Estado dc São Paulo cm 06/04/1981, solteiro, empresário, portador do
CPF 032.570.)99-7l e da Cédula dc Identidade 5.563.992-2 SSP-PR, expedida
cm 13/12/2011, residente c domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658,
Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000;
único sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome
comercial de FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

LTDA, com sede c Ibro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Rua
Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, CEP 85.770-000,
inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 c com contrato social

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n" 41209139858, por
despacho em sessão de 11 de setembro de 2019 e último alto registrado sob
número 20211732419 por despacho em sessão de 26 de abril de 2021, resolve
por este instrumento particular dc alteração de contrato modificar e consolidar
seu contrato primitivo como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o objeto social, em virtude da modificação passa a
ter a seguinte redação:
Serviços de arquitetura;
Serviços de engenharia;
Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
Atividades de estudos geológicos;
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura;
Testes c análises técnicas;
Pesquisa c desenvolvimento experimenta! em ciências sociais c humanas;
Pesquisa c desenvolvimento experimental eni ciências físicas e naturais;
Pesquisas de mercado e de opinião pública;
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;
Atividades de intermediação e agencíamento dc serviços e negócios;
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;
Atividades profissionais, cientificas c técnicas;
Atividades veterinárias;
Operadores turísticos;
Atividades paisagísticas;
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e testas;
Atividades de apoio à educação;
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
Atividades de ercsino;

Atividades de apoio à gestão de saúde;

0»~

Produção teatral;

Produção musical:
Artes cênicas, espetáculos e atividades complcmentares;
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas aéreas
de proteção ambiental;
Produção e promoção de eventos esportivos:
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
Construção de rodovias c ferrovias.
CLAUSULA SEGUNDA - O capital social da empresa que era RS 80.000,00 (oitenta mil
reais), dividido em 80,000 (oitenta mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, fica elevado
para RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) dividido cm Í5Ü.00Ü (cento e cinqüenta mil)
quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, com o aumento no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), intcgralizados pelo sócio JOSE FRANCISCO DE GOIS, neste ato, cm
moeda corrente nacional.

CLAUSULA TERCEIRA - Em decorrência da presente Alteração Contratual, o Capital
Social no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) dividido em 150.000 (cento c
cinqüenta mil quotas) dc RS 1,00 (um real) cada utrta, já intcgralizados, em moeda corrente do
pais, fica assim distribuido para o sócio:

SÓCIO PERC. QUOTAS CAPITAL R$

JOSE FRANCISCO DE GOIS 100% 150.000 150.000.00

TOTAL 100% 150.000 150.000,00

CLAUSUL.A QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidircin
com as disposições do presente instrumento contratual.
CLAUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação
ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n® 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem etéito, a partir desta data. a,s cláusulas e condições contidas no contrato primitivo
que. adequado às disposições da referida lei n" 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO
FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

CNPJ 34.831.047/0001-19

NIRE 41209139858

JOSE FRANCISCO DE GOIS, brasileiro, maior, nascido na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo em 06/04/1981. solteiro, empresário, portador do
CPF 032.570.199-71 e da Cédula dc Identidade 5.563,992-2 SSP-PR, expedida
em 13/12/2011, rc-sidcnte e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 3658,
Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000;
único sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome
comercial de FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS
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FAROL 14 ASSESSORJA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

CNPJ 34.831.047/0001-19

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE 41209139858

F.AROL 14 ASSESSORJA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

CNPJ 34.831.047/0001-19

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE 412Ü9139858

LTDA, com sede e Coro na cidade de Realeza. Estadu do Paraná, na Rua

Cfislóvâo Colombo. 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, CEP 85.770-000,
inscrita com o CNPJ sob número 34.831.047/0001-19 e com contrato social

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n" 41209139858, por
despacho cm sessão de 1! de setembro de 2019 e último alto registrado sob
número 20211732419 por despacho cm sessão de 26 de abril de 2021, resolve
por este instrumento particular consolidar seu contrato primitivo como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FAROL 14
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua

Cristóvão Colombo, 3658, Bairro Nossa Sra. Aparecida, Realeza, Estado do Paraná, CEP
85.770-000.

CLAUSULA SEGUNDA: O Capita! Social é de RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
divididos em 150.000 (cento e cinqüenta mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, já

SÓCIO PERC. QUOTAS CAPITAL RS

JOSE FRANCISCO DE GOIS iOÜ% 150.000 150.000,00

TOTAL 100% 150.000 150.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é:
Ser\'iços de arquitetura;
Serviços de engenharia;
Serviços de cartografia, topografia e gcodesia;
Atividades dc estudos geológicos;
Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho;
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura;
Testes c análises técnicas;

Pesquisa e desenvolvimento e.xperimental em ciências sociaLs c humanas;
Pesquisa c desenvolvimento experimental em ciências tísicas e naturais;
Pesquisas de mercado e dc opinião pública;
Serviços dc agronomia e de consultorli às atividades agrícolas c pecuárias;
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios;
Agcnciamento dc profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;
Atividades profi-ssionais, cientificas e técnicas;
Atividades veterinárias;

Operadores turísticos;
Atividades paisagísticas;
Serviços de organização dc feiras, congressos, exposições e festas;
Atividades de apoio à educação:
Treiramento em desenvolvimento profissional e gerencial;
Atividades de ensino;
Atividades de apoio à gestão dc saúde;

Produção teatral;
Produção musical:

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementarcs;
Atividades dc jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas aéreas
de proteção ambiental;
Produção c promoção de eventos esportivos;
Obras dc urbanização - ruas, praças c calçadas;
Constmção de rodovias e ferrovias.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Setembro de 2019
e seu prazo de duração é indeterminado.
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições c preço direito dc preferencia para a sua aquisição se poslasà venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade dc cada sócio c restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem soíidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a JOSE FRANCISCO DE
GOIS, com os podercs e atribuições de Administrador autorizado o aso do nomcempresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou dc terceiros, bem como onerar oualienar bcas imóveis da
sociedade, sem autoriziição do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exeix:iciu social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrin-wnial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção dc suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
CLAÜSUL.4 DÉCIMA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou techar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão dc crimum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as dispüsiçõe.s rcgulamentares pertinentes.
CLAUSUL.\ DÉCIMA SEGL^DA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistiiido interesse destes ou do sócio rcmanc.scente, o valor de seusliaveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm
balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.
CLAUvSIJLA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas du lei de que não
esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

0^
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FAROL 14 ASSESSORIA H CONSULTORIA ExM PROJETOS LTDA

CNPJ 34.831.047/0001-19

SEGt.JNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE 41209139858

tcniporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou por crime íalimentar. de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popubr, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de deíèsa da concorrência, contra a.s relações de consumo, fó
pública, ou a pmpricdade.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA; DECLARAM Iodos os sócios que a presente etrçrcsa
encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como
MICROEMPRESA.

CLAUSUL.\ DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria E kI de Desburocratiaação, Gestão e Gcverrvo Digital

Secretaria de o<^erno Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertlRcamos que o ato da empresa FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA consta

assinado dígítalmente por;

IDENTIRCAÇAO 00(S) ASSINAf^S)

CPF/CNPJ Nome

03257019971 JOSE FRANCISCO DE GOIS

Realeza PR 06 dc Janeiro de 2022.

JOSE FRANCISCO DE GOIS

JUCEPAR

cotnnco o umsno n 11/01/2022 o«:2o sca v 20220ii7»2s.

ÍRI7T0C01O; 22S11792« DB 10/01/2022.
CÓDIGO DB VIBiriCBCHO: 12200204471. OIÍJ U 8IDB: 1413194700011».
HIBE: 41209139BS1. COK BFBITOI DO KSOISTBO W: 04/01/2022.

rUtOL 14 MBBEBOBIA S COUBinTOBI* OI rWJBTOS LTDX

liHUntO liutcos BJLTSBl. BI8CBIB

szoibtAbio-sekm.

w¥w .c^rM^r^cil .pr. gov. br

A VdX;UMk- líistx. iLiv eutcnticLUacA.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n^ 5.194/66 pQSSibilítando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuiç3o(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^; 70616/2022 Validade: 26/11/2022

Nome Civil: JOSE FRANCISCO DE GOIS

Carteira - CREA-PR No :PR-199212/D
Registro Nacional : 1720527296
Registrado(a) desde : 08/11/2021

Filiação :
ANTONINHA FRANCISCA DE GOIS

Data de Nascimento : 06/04/1981
Documenta de Identidade : 55639922 Órgão Emissor : SSP/PR ÜF : PR CPF : 03257019971
Naturalidade ; SAQ PAULO/SP

Título: GEOGRAFO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA

Data da Colação de Grau : 04/04/2003 Diplomação : 30/07/2003
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.o 6.664/1979 - Art. 3° de 26/06/1979
Decreto Federal N.o 85.138/1980 - Art. 3° de 15/09/1980

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débíto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http.V/www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 164501/2022.

Emitida via Internet em 30/05/2022 11:52:00

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certídao.asp?SESSAO=a9e4381bba29447eb33e516cc81dQ946&CODREGTO=743405&rt^ènfaao=0&... 1/1



Prefeitura do Município

Santa Izabei do Oeste
CNPJ 76.20S.715/0001-42

FONE: (46) 3542-1360 - e-mail: prefsto@gmail.com
Rtia Acácia. 1.117 - CEP fi.lfiíSft-nón - Santa bahpl do Opsír - Paraní

DECI.ARACÂO/ATESTADO DE PARTIC [PAC.AO

Declaramos para os devidos fins que o profissional JÜSH FR.^NCISCO DH GOIS. CPF 0.12 570 199-71, RG
5.563 992-2. bacharel e licenciado em Geografia. Mestre em Engenharia Agricoia, participou na elaboração da Revisão do
Plano Diretor de Santa l^bel do Oeste, Paraná, como colaborador da empresa e.xecutora A R. CLÍNICA DE SEGLíRANÇA
DO 1 RABALHO E S.AUDE OCUPACIONAL LTDA, CNPJ 26 214 397/0001 -70, domiciliada na rua Avenida Júlio Assis
Cavalheiro, 1778, Francisco Beltrão. Paraná, ganhadora do certame iicitaíóno Pregão n" 76/2018 efetivado por meio do
contrato 2.36/201 S.

O referido profissional atuou, au-siliando a referida equipe dc técnicos da empresa e.xecutora, os profissionais do
município de Santa Izabel do Oeste, Paraná, nas seguintes atividades:

a) Coordenador da equipe de técnicos da empresa executora da Revisão do Plano Diretor de Santa Izabe) do Oeste.
^  auxiliando a equipe técnica municipal (ETM) da Revisão do Plano Diretor do municipio de Sana Izabel do Oeste.

Paraná, que faziam parte da Coordenação Municipal da Revisão do Plano Diretor, elaborando os projcto.s c nonnas
de uso e ocupação do solo no período de 14/09/2018 até 14/09/2020

b) (\)]aborador,'consultor na área de planejamento urbano c gestão dc u.so e ocupação do solo. auxiliando a equipe
técnica municiixil (ETM) da Revisão do Plano Diretor do município de Sana Izabel do Oeste. Paraná, na elaboração
de nonnas. leis. diretrizes e planos de de.sen\ olvimentos e ação quando ao uso e cKupaçáo do solo. no período dc
14/09/2018 até 14/09/2020.

c) Colaborador consultor na área de geoprocessamcnlo. auxiliando a equipe lécmca municipal (ETM) da Revisão do
Piano Diretor üo numicipio de Sana Izabel do Oeste. Paraná, na elaboração de todos os documentos que necessitam
desta iirea de coiihecimentus. no período de 14/09-2018 até 14/09,'2020,

d) Colaborador, consultor na elaboração das Leis que acompanham o Plano Diretor, observando a Lei Federal n'' 10.257.
de 10 de julho dc 2001, denominada Estatuto da Cidade e que regulamenta os arts 182 e 183 da Constituição Federal
e a Lei n" 15 229/2006, do estado do Paraná. auxiliando a equipe técnica municipal (ETM) da Revisão do Plano
Diretor do município de Sana izabei do Oeste. Paianá, na elaíroração de todos os documentos que necessitam desta
área de conhecimentos, no período de !4/09/2018até 14/092020.

e) Faciiitador nas seguintes audiências publicas.

• 08 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa (zabcl do Oeste, referente

aos setores da Agricultura e Pecuánae Audiência Pública de Revisão do Plano DiretordeSanta izabel do Oeste,
referente ao setor de Meio Ambiente

• 09 de novembro de 2018: .Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste, referente

aos .setores da Educação e Culuira e Audiência Publica de Revisão do Plano Diretor dc Santa Izabel do Oeste,
referente aos setores de Esporte e Lazer

•  12 de novembro de 2018: Audiência Piiblica de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste, referente

aos setores da Segurança e Desenvolvimento Econômico,

•  14 de novembro de 2018; Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste, referente

aos setores da Engenharia Civil. Arquitetura e Urbanismo. Parcelamento do Solo, Perímetro Urbano e Vias
Públicas

• 23 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izalwi do Oeste, referente
aos setores da Saúde c Vigilância Sanitária.

• 28 de novembro de 2018: Audiência Pública de RevLsâo do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste, referente

ao setor da Assistência Social

Sem mais para o momento

Santa Izabel do Oeste. 06 de agosto de 2021.

Jean Pie^ri^^Catto
Prefeito Ülunicipal

CrilQiH
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Centro Amperense de Ensino Superior Ltda,
Faculdade de Ampére - FAMPER

CNPJ 05.051.670/0001-50

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos tlns que JOSÉ FRANCISCO DE GOIS,

CPF 032.570.199-71, RG 5.563.992-2 atuou como facilitador/medíador na

Conferência Municipal de Meio Ambiente, no Município de Capanema - PR no

dia 06 de junho de 2013.

Sem mais para o momento

Ampére - PR, 07 de julho de 2013.

Terezinká dos Santos Reichert

Diretora Geral da FAMPER

COM

,  >-.;.'<íGí!MAL

' SS5NATURA

Av. Zilda Arns, 183 - Loteamento Universitário - Bairro Floresta - CEP 85.640-000 - Ampére/PR

Fone: (46) 3547-3031 e-mai(: famper(Q)famper.com.br www.famper.com.br



I FAROL 14
aSSSSSORIa fM "ÍOJETOi

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) PROFISSIONAL

Rcalcza-Pr, 04 dc julho dc 2022

A Comissão Permanente dc Licitações
Ref.: Tomada de Preço004/2022 - Município de Planalto - Pr

Prezados(as) Senhores(as),

Declaro, em observação ao disposto no quadro da Relação Nominal dos Profissionais Designados

^i^exo n.° 08), caso a proponente FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

LTDAseja vencedora da licitação em epígrafe, que integrarei a equipe técnica para execução dos serviços

objeto da mesma e que não mantenho com terceiros contrato dc trabalho com dedicação exclusiva.

JOSE FRANCISCO DEjo^pSÍcSode"""'"^^
GOIS:03257019971 .08:55-03w

JOSE FRANCISCO DE GOIS

RG: 5.563.992-2

CPF 032.570.992-2

CREA 199.212 D/PR

Rua Cristóvão Cohmbo.3S58. Nossa Senhora Aparecida - Reahza - PR | C46J 9 9925-1476 \ 9 9982-3912 e-rnaU: farol14consuHoria@gmaH.com
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UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR
UMVIHSlDADt l><RAN*{KSI

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a Conciusão do Curso de ENGENHARIA CIVIL, na data de 14 de dezembro de
2019, e a Colação de Grau na data de 22 de janeiro de 2020, confere o título de ENGENHEIRO
CIVIL

TONY DANIEL DAMIANI,
nacionalidade Brasileira, natural do Estado de MATO GROSSO, nascido em 29 de janeiro de
1994, portador da Cédula de Identidade - RG n.« 97228230 SSP-PR, e outorga-lhe o presente
Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Umuarama - Paraná, 23 de janeiro de 2020.

"7-^ 0. O
TONY DANIEL DAMIANI

Diplomado

Qrry

CA^ftLOS EDUA^UK) GARÇIA
Reitor
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FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

FAROL 1H

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: KAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na rua Cristóvão Colombo, tf 3658, bairro Nossa Senhora Aparecida,
município de Realeza, estado do Paraná, CEP 85770-000, inscrito no CNPJ/MF sob rf 34.831.047/0001-19,
denominada como FAROL 14, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador JOSÉ FRANCISCO DE
GOIS, brasileiro, solteiro. Bacharel em Geografia com Mestrado em Engenharia Agrícola, RG 5.563.992-2,
CPF 032.570.199-70.

.CONTRATADO: Tonv Daniel Damiani, solteiro, bacharel em Engenharia Civil, CREA/PR184546/D, CPF
..2.077.179-12, RG 9.722.823-0, residente na rua Butiazeiro, 1129, bairro Centro, Santa Izabel do Oeste,

Paraná. CEP 85650-000.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assessoria de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justo e avençado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATANTE. Erma o presente contrato com o CONTRATADO, o qual obriga-se a prestar à
CONTRATANTE serviços profissionais atinentes a sua formação e habilitação técnico-profissional
conforme atribuições previstas e assumir a responsabilidade técnica perante o referido órgão de fiscalização
profissional e outros que lhe exijam.

Parágrafo Único - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE as atividades que forem pertinente à
sua capacitação profissional para manter a regularidade da atividade explorada pela CONTRATANTE.

^ÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE deverá/poderá indicar o(a) CONTRATADO como responsável técnico, por sua
atividade na área de formação e o CONTRATADO deverá registrar, perante aquele Órgão, Anotação de
Responsabilidade Técnica de Cargo/Função e/ou do Serviço Prestado que ficará fazendo parte integrante do
presente instrumento com reconhecimento de firma.

As partes fixarão livremente o número de horas que lhes forem convenientes para melhor atender às
necessidades da empresa, bem como, o valor da hora, e a forma de pagamento, e quando necessários isso
será realizado via termo aditivo a este contrato, de acordo com a demanda existente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e contribuições previstos na
legislação tributária e previdenciária e pagará ao CONTRATADO, todo àquele do serviço efetivamente
prestado, via termos aditivo a este contrato.
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o pagamento será efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do respectivo recibo pelo
CONTRATADO.

Parágrafo Único - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará automaticamente em
mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), facultado ao(a)
CONTRATADO a rescisão do contrato nos termos do parágrafo primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo
da cobrança judicial do débito pela via executivajudicial.

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data de
sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de
substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.

Nota: As partes poderão adotar livremente outro índice de reajuste que mais lhes convenha.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

^ presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
podendo ser rescindido por qualquer das partes, como também, caso não ocorra a aprovação do Responsável
Técnico em alguma atividade indicada e, neste caso, a CONTRATANTF pagará ao CONTRATADO o valor
correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a cláusula sexta.

Nota: Caso haja efetiva prestação de serviços a partir da assinatura do contrato e independentemente da
aprovação do Responsável Técnico, a redação dessa cláusula será substituída pela redação da cláusula sexta.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato é flnnado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da data de sua assinatura,
podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito, com prazo
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por indenizar a
outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente ao período.

^rágrafo 1" - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das cláusulas
ste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização

cabível.

Parágrafo 2® - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimenlo das cláusulas do presente contrato
constituirá mera liberaiidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas que
poderão ser exigidos a qualquer tempo. ^

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME JURÍDICO

As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o(a) CONTRATADO plena autonomia
na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e demais exigências
legais. O CONTRATADO responde exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou
dolo na execução de serviços que venham a causar qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros,
devendo responder regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais
fatos, desde que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrária ç
à orientação dada pelo CONTRATADO. *
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Parágrafo Único-Tendo em vista a importância da responsabilidade técnica assumida, o CONTRATADO
deverá fazer por escrito suas orientações à CONTRATANTE e aos seus prepostos, mediante protocolo de
recebimento ou ciência.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o foro da Comarca de Realeza - PR, para qualquer demanda judicial relativa ao presente
contrato, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente instrumento em
03 (três) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o assinam, dando
tudo por bom, fume e valioso.

Realeza - PR, 10 de maio de 2021.

c- %
JOSÉ FCO DE GOIS

FAROL 14 ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PROJETOS

LTDA

TONV DANIEL DAMIANI
ENGENHEIRO CIVIL

CREA/PR 184546/D
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18/02/2022 16:43 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente reglstrado(a) nos termos da Lei Federal
n® 5.194/66 possibllitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atrjbulção(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 20983/2022 Validade: 17/08/2022

Nome Civil: TONY DANIEL DAMIANI

Carteira - CREA-PR N^ :PR-184546/D
Registro Nacional ; 1719125739
Registrado{a) desde : 06/02/2020

Filiação : DERCIO DAMIANI
IVANES CORRENT DAMIANI

Data de Nascimento : 29/01/1994
Documento de Identidade : 9.722.823-0 Órgão Emissor : SSP/PR UF : PR CPF : 08207717912
Naturalidade ; JÜINA/MT

Título: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE PARANAENSE

Data da Colação de Grau : 22/01/2020 Diplomação : 23/01/2020
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

Observações: Possui competência profissional para as atividades do Artigo 7° da Lei n®
5.194/1966 nos campos da atuação do Artigo 28° do Decreto 23.569/1933 e do Artigo
7° da Resolução n® 218/1973 do Confea.

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui déblto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data. ^

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 52920/2022.

Emitida via Internet em 18/02/2022 16:43:23

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penai.

3
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Prefeitura do Município

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.205715/0001-42

FONE: (46) 3542-1360 - e-maii: prefsio@gmail.com
Rua Acácia. 1317 • CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste • Parané

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE PARTICIPAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a profissional TONY DANIEL DAMIANI, CPF 082.077.179-
12, RG 9.722.823-0, bacharel em Engenharia Civil, participou na elaboração da Revisão do Plano Diretor

de Santa Izabel do Oeste, Paraná, como colaborador da empresa executora A.R. CLINICA DE

SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL LIDA, CNPJ 26.234.397/0001-20, domiciliada
rua Avenida Júlio Assis Cavalheiro, 1778, Francisco Beltrão, Paraná, ganhadora do certame licitatório

.  regão n" 76/2018 efetivado por meio do contrato 236/2018.

O referido profissional atou como:

2"

1- Coordenador das atividades de revisão do plano diretor municipal do município de Santa Izabel
do Oeste - Pr;

Colaborador/consultor na área de geoprocessamentos, auxiliando a referida equipe de

técnicos da empresa executora e dos profissionais do município de Santa Izabel do Oeste,

Paraná, que faziam parte da Coordenação Municipal da Revisão do Plano Diretor, nos
trabalhos de geoprocessamentos:

Coordenação das audiências públicas do setor de agropecuária, discutindo as diretrizes.3-

politicas públicas c ações a serem implantadas neste setor;

4- Coordenação das audiências públicas do setor de planejamento urbano (Código de Obras, Uso
e Ocupação do Solo, Zoneamento Urbano, Vias de Circulação, Desenvolvimento Econômico
Municipal), discutindo as diretrizes, políticas públicas e ações a serem implantadas neste setor;

^  As atividades executadas por este profissional ocorreram no período de 14/09/2018 até
14/09/2020.

Sem mais para o momento.

Santa Izabel do Oeste - Pr, 11 de junho de 2021

Prefeito Muiji Izabel do Oeste - Pr.

COM
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Prefeitura do Município mm

Santa Izabei do Oeste
CNPJ 76.205.71 SflM)01-42

FONE: (46) 3542-1360 - e-mail; prefsiojôígmaii.coni
Ríia Arària 1317 - CFP RSfilin-Onn - Santa tíahpi dn Oftístp - Paraní

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE PARTICIPAÇÃO

Declaramos paia os devidos íiiis que o profissional TONY DANIEL DA.VllANí, CPF 082.077.179-12, RG
9.722.823-0, técnico em Edificações e Bacharel em Engenharia CiviL participou na elaboração da Revisão do Plano
Diretor de Santa ízabel do Oeste, Paraná, como sócio proprietário da empresa c.vecutora A R. CLÍNÍCA DE
SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, CNP.Í 26.234.397/0001-20, domiciliada na rua
Avenida Júlio Assis Cavalheiro. 1778, Francisco Beltrão. Parana, ganhadora do certame licitatòrio Pregão n" 76/2018
efetivado por meio do contrato 236.2018.

ü leférido profissional atuou, auxiliando a retenda equipe dc técnicos da empresa e.xecutora. os profissionais
do município de Santa Izabel do Oeste. Paraná, nas seguintes atividades:
^  a) Coordenador da equipe de técnicos da empresa executora da Revisão do Plano Diretor de Santa fzabel do

Oeste, auxiliando a equipe técnica municipal (ETM) da Revisão do Plano Diretor do município de Sana
Izabel do Oeste. Paraná, que faziam parle da Coordenação Municipal da Revisão do Plano í^irelor.
elaborando os projetos e nonnas de uso e ocupação do solo no período de I4.'09/2018 até 14/09/2020.

b) Colaborador/consultor na área de planejamento mbano e gestão de uso e ocupação do solo. auxiliando a
equipe técnica municipal (ETM) da Revisão do Plano Diretor do município de Sana ízabel do Oeste, Paraná,
na elaboração de normas, leis, diretrizes e pianos de desenvolvimentos e ação quando ao uso e ocupação do
solo. no período de 14/09.2018 até 14.092020;

c} Colaborador/consultor na área dc geoprocessamenlo. auxiliando a etjuipe técnica municipal (ETM) da
Revisão do Plano Diretor do município dc Sana ízabel do Ocsic. Paraná, na elaboração dc todos os
documentos que necessitam desta área de conhecimentos, no período de 14/09/2018 até 14/09/2020;

d) C olaborador./consultor na elaboração das Le/s que acompanham o Plano Díreíor, observando a Lei Federal
n" 10.257. de 10 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade e que regulamenta os arts. 182 e 183
da C onsrituiçáo federal e a Lei 15,229,2006. do estado do Paianá , auxiliando a equipe técnica municipal
(ETM) da Revisão do Plano Diretor do município de Sana ízabel do Oeste, Pamná, na elaboração de todos
os documentos que necessitam desta área de conhecimentos, no período de 14/09/2018 até 14/09/2020;

e) Facilitador nas seguintes audiências públicas:
• 08 de novembro de 2018: .Audiência Pública de Re^ ísào do Plano Diretor de Santa Ízabel do Oeste,

referente ao setor dc Meio .Ambiente.

•  12 de novembro dc 2018: Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabel do Oeste,
referente aos setores da Segurança e Desenvolvimento Econômico.

•  14 de novembro de 2018: Audiência Pública de Revisão do Piano Diretor de Santa Izabei do Oeste,
referente aos setores da Engenharia Civil. Arquitetura e Lbbanismo. Parcelamento do Solo. Perímetro
Urbano e \ ias Públicas (Código de Obras. Liso e Ocupação do Solo. Zoneamento Urbano, Vias dc
Ciiculaçàü. DescnvolvimeiUo Econômico Municipal), discutindo as direlri/es, políticas públicas e ações a
serem implantadas neste setor.

•  2J dc novembro de 2018: .Audiência Pública de Revisão do Plano Diretor de Santa Izabei do Oeste,
referente aos setores da Saúde e Vigilância Sanitária.

Sem mais para o momento.

Santa ízabel do Oeste. 06 de agosto de 2021.

Jean Pièrr Catto

IVefeíto Mtínicipai

VHRE COM j
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I FAROL 14
ASSÊSSORIA Em projetos

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DO(A) PROFISSIONAL

Rcalcza-Pr, 04 dc julho dc 2022

À Comissão Permanente dc Licitações
Ref.: Tomada de Preço004/2022 - Município de Planalto - Pr

Prezados(as) Senhores(as),

Declaro, em observação ao disposto no quadro da Relação Nominal dos Profissionais Designados

>Ãnexo n° 08), caso a proponente FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS

LTDAseja vencedora da licitação em epígrafe, que integrarei a equipe técnica para execução dos serviços

objeto da mesma e que não mantenho com terceiros contrato de trabalho com dedicação exclusiva.

JOSE FRANCISCO DE Assinado de forma digital por JOSE
FRANCISCO DE GOIS:03257019971

GOIS:03257019971 Dados: 2022.07.04 18:09:36 -03'00'

JOSE FRANCISCO DE GOIS

RG: 5.563.992-2

CPF 032.570.992-2

CREA 199.212 D/PR

TONY DANIEL AssinadodeformadigitalporTONYOANIEL
DAMIANI:08207717912

DAMIANI:0820771 791 2 Dados; 2022.07.04 18:09:49-03'00'

TONY DANIEL DAMIANI

RG: 9.722.823-0

CPF: 082.077.179-12

CREA 184.546 D/PR

0^

Rua Cristóvão Cohmta.3658, Nossa Senhora Aparacida - Reaieza ■ PR ! (46) 9 9925-1476 \ 9 9982-3912 e-mail: faroh4d>nsulíoria@gmait.com



a

4 FAROL 14
ASSESSORIA EM PROJETOS

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

/
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FAROL 14
ASSESSORIA £M PROiETOS

RAZÃO SOCIAL: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
CNPJ: 34.831.047/0001-19

ENDEREÇO: Rua Cristóvão Colombo 3658, Nossa Senhora Aparecida.
CIDADE: Realeza UF: PR CEP: 85.770-000

FONE: (46)999251476/3543-3399
E-MAIL: Hirol 14tinisiiltnri;i(i'''L'iii.iil.c<'iii

TOMADA DE PREÇOS 004/2022

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N- 004/2022, instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza-Pr, 29 de Junho de 2022.

JOSE FRANCISCO DEGOIS
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 5.563.992-2

CPF: 032.570.199-71

cf

Rua Cristóvão Colombo. 3653. Nossa Senhora Aparecida - Realeza • PR j (46) 9 9925 1476135433399 e-mall:faroll
f



I FAROL 14
ASSESSORIA EM fftOJETOS

RAZÃO SOCIAL: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
CNPJ: 34.831.047/0001-19

ENDEREÇO: Rua Cristóvão Colombo 3658, Nossa Senhora Aparecida.
CIDADE: Realeza UF: PR CEP: 85.770-000

FONE: (46)999251476/3543-3399
E-MAIL: IjrolMconsultoriiifflümail.coiTi

TOMADA DE PREÇOS 004/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de TOMADA DE
PREÇOS N2 004/2022, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas
pela Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6^ do artigo 27 da Lei n^ 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIll do artigo 1- da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza-PR, 29 de junho de 2022.

jOSE FRANCISCO DE GOIS
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 5.563.992-2

CPF: 032.570.199-71

Rua Cristóvão Cohmbo,36SS, Nossa Senhora Aparedda-Realeza-PR [ {46} 9 992S-1476 \ 35433399e-malh famll4consuTtor1a§'gmall.com
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RAZÃO SOCIAL: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
CNP): 34.831.047/0001-19

ENDEREÇO: Rua Cristóvão Colombo 3658, Nossa Senhora Aparecida.
CIDADE; Realeza UF: PR CEP; 85.770-000

ASSESSOR A EM PROJETOS

FONE; 1:46)999251476/3543-3399
E-MAIL: lartil 14consiilt.>ri;i(ri'i;iii.nl.i.uiii

TOMADA DE PREÇOS 004/2022

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

RAZÃO SOCIAL: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
CNPj: 34.831.047/0001-19
INSCRIÇÃO ESTADUAL: isento
ENDEREÇO: Rua Cristóvão Colombo 3658, Nossa Senhora Aparecida.
CIDADE: Realeza UF: PR

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N^ 004/2022 e anexos I, H, 111,
IV, V, Ví, VII, VIII, IX, X, XI, XII, Minuta de Contrato e termo de referência, pertinente a
Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada visando a Revisão de
Plano Diretor Municipal - PDM que visa definir objetivos, diretrizes e propostas de
intervenção para o desenvolvimento municipal, observado o contido na Agenda 2030 e na
Nova Agenda Urbana, com referências para INOVAÇÃO, INTELIGÊNCIA E
SUSTENTABILIDADE DAS CIDADES, no Estatuto da Cidade, com destaque para o artigo 2-
na garantia do direito à cidade sustentável, que compreende os direitos à terra urbana,
moradia, saneamento ambiental, infraestrutura urbana, transporte, serviços públicos,
trabalho e lazer; e, da gestão democrática, que compreende a participação da população e
de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação,
execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano.

Realeza-PR, 29 de junho de 2022.

0^
JOSE FRAMCISCO DE GOIS

RG: 5.563.992-2

CPF: 032.570.199-71

Fua Cristóvão ColomI», 36S8, Nossa Senhora Aparedda-Realeza-PR j {46)99925-147613543 3399 e-mall: faroll4consultoria§>gmall.o
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Rua Cristóvão Cotómbo.365S. Nossa Senhora Aparecida - Reatóza - PR ((46) 9 9925-1476 \ 9 9982-3912 e-mail: farol14<í^ltória@gmail.com



Prefeitu' Uunicipal de Planalto X

Tomó. -fde preços 4/2022 ^
PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Fornecedor: FARCH. 14ASSESSORIA E CONSULTORIA EM FROJETCS LTDA - ME &mall: farol14consuBoriaegiTBil,com

P*0<ra:1

C^PJ: 34,631.047/0001-19

Endereço : RUA CRISTOVAO COLOMBO3658 SEDE-NOSSA SENHC»?A APAREODA - Reateza/PR-CEP85770-000

Inscrição Estadual: isento Contador: Angela Ntarcante F^vanello

Telefone: 4635433399 Fax: Celular: 46999251476

Telefone contador:419882967S5

Representante: JOSEFRANCSICOreGOIS CPF: 032.570.199-71 RG: 5.563.992-2

Endereço representante: RUA CRISTÓvAO COLOMBO3658 CASA • NOSSA SO^jRA APARECIDA - Realeza/PR- CEP85770-000

E-mall representante: farol14consultoTla@gin3ii.com

Banco: 756-BANCOOB Agência: 4342-4-SICOOB - Realeza/PR Conta: 35122-9

Telefone representante: 46999251476

Data de abertura: 31/10/2019

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n* 123/20(16).

Lote: 001 UteOOl

N* Item OMcrlçâ'1 do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modalo Pre<;o Unitdrio Preço Total

001 Contrata^ão de seviços essecializaCos de consultoria para REViSAO OO

PU^NO DIRETOR MUNICIPAL DE PLANALTO - PR.

Validade da proposta: 60 dias

ft-azo de entrega: 5 dias

1.00 UN 1ia.601,6£ FAROL ÚNICO 114 995,

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

114 995,94

114.995,94

114.995,94

FAROL 14ASSESSQRIA ECONSULTORIA Bii PROJETOS LTDA - ME

CNPJ: 34.831.047/0001-19

cr"

eaPrqxea - Verslo l.l S.2 0U77/aX2 22iO17

}



4 FAROL 14
RAZÃO SOCIAL: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA

CNPj: 34.831.047/0001-19

ENDEREÇO: Rua Cristóvão Colombo 3658, Nossa Senhora Aparecida.
CIDADE: Realeza UF: PR CEP: 85.770-000ASSESSORIA EM PROJETOS (46)999251476 / 3543-3399

E-MAIL; t,:

RAZÃO SOCIAL: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA
CNPJ; 34.831.047/0001-19
ENDEREÇO: Rua Cristóvão Colombo 3658, Nossa Senhora Aparecida.
CEP: 85.770-000 CIDADE: Realeza UF: PR

TFLEFONF: (46J9992.51476 / 3.543-3399
E-MAIL: farol 14consultoria(n)gniail.com

ANEXO N.2 06

PROPOSTA DE PREÇO

Realeza, 29 de Junho de 2022.
À Comissão

Ref.: Concorrência n- 004/2022 - Município de Planalto - PR

Prezados(as] Senhores(as),

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vas. S as. nossa proposta de preço,
a preços fixos, relativa a prestação de serviços de Revisão do Plano Diretor
Municipal, da licitação em epígi-afe.

O preço global proposto para a prestação do objeto é de R$ 114.995,94 (cento e
quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos).

O prazo de execução do objeto é de 330 (trezentos e trinta) dias contados a
partir da data de assinatura do contrato de prestação de serviços.

O prazo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias a partir da
data limite estabelecida para o recebimento das propostas de preço pela Comissão

JOSE FRANCISCO DE GOIS
RG: 5.563.992-2 Çp^

CPF: 032.570.199-71

o
Rua Cristóvão Coiombo3658, Nossa Senhora Aparecida - Realeza - PR (46) 99925-1476 / 3543-3399 e-mail: faroll4cortsultoria@gmail.com



ATA EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022

(ZAOO
ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS

ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, na

sala de reuniões desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da

Licitação nomeados pela portaria n° 122/2022, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação referente à

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa

legalmente estabelecida e especializada visando a Revisão de Plano Diretor

Municipal - PDM que visa definir objetivos, diretrizes e propostas de intervenção

para o desenvolvimento municipal, observado o contido na Agenda 2030 e na Nova

Agenda Urbana, com referências para INOVAÇÃO, INTELIGÊNCIA E

SUSTENTABILIDADE DAS CIDADES, no Estatuto da Cidade, com destaque para o

artigo 2° na garantia do direito à cidade sustentável, que compreende os direitos à

terra urbana, moradia, saneamento ambiental, infraestrutura urbana, transporte,

serviços públicos, trabalho e lazer; e, da gestão democrática, que compreende a

participação da população e de associações representativas dos vários segmentos

da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas

e projetos de desenvolvimento urbano. Tendo como valor máximo a importância de

R$ 118.601,65 (cento e dezoito mil seiscentos e um reais e sessenta e cinco

centavos). Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, provenientes das seguintes DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS;

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

02.103

Secretaria de

Administração /

Departamento

de

Administração

04.122.0402.2013

Ações do

Conselho de

Desenvolvimento

Municipal

3.3.90.39.00.00

- Outros

serviços de

terceiros -

pessoa jurídica

00360 - Recursos

Ordinários (Livres)

^434



Geral

o Aviso de Licitação do presente procedimento licitatório foi devidamente publicado

no Órgão Oficial do Município (Jornal O Trombeta), edição 1591 do dia 15/06/2022,

Diário Oficial Eletrônico do Município de Planalto, edição n° 2540 do dia 15/06/2022

Diário Oficial do Paraná, edição n° 11193 do dia 20/06/2022. Iniciada a reunião

constatou-se que 03 (três) empresas retiraram o edital, sendo elas: CMM

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA EPP, FAROL 14 ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA e ZARIA CONSULTORIA LTDA. Em

seguida, procedeu-se á abertura dos envelopes n° 01 contendo documentação de

habilitação, e após analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora

declarou as empresas devidamente habilitadas, quais sejam: FAROL 14

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA. A empresa CMM

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA EPP não apresentou a

documentação referente aos itens h, k, I, m, n, o, p, q, r, s, t e u do item 7 do edital,

sendo assim considerada INABILITADA. Na seqüência, após as proponentes

recusarem expressamente quanto ao direito de interpor com recursos pertinente à

primeira fase da licitação (habilitação), procedeu-se abertura dos envelopes n° 02

contendo propostas de preços, onde se constatou que consagrou-se vencedora a

empresa subsequente, cujo anexos encontram encartados no processo da presente

Tomada de Preços, assim como cronogramas físico e financeiro com as propostas

das proponentes:

FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA - ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total :
1 1 Contratação de serviços

especializados de
consultoria para REVISÃO
DO PLANO DIRETOR

MUNICIPAL DE

PLANALTO - PR.

Farol UN 1 114.995,94 114.995,94

TOTAL 114.995,94

Conforme descrito no edital TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022, o critério de

Julgamento adotado foi o menor preço global. O prazo máximo para execução do

objeto da presente licitação será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a partir

da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia do Município de

Planalto. Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo

Representante do Município de Planalto, e em Até 45 (quarenta e cinco) dias após

apresentação da Nota Fiscal. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)

meses, a partir da data de assinatura do mesmo. Nada mais havendo a tratar,

2

cr



encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo para homologação.

d-
CARLA SABRINA/rECH

MALINSKI

Presidente

068.626.699-40

\J

.R Augusto soares

^ Membro

066.452.549-03

FERNANDO LUCIETTO

Membro

070.286.259-23

fUNA LOUlSE CAZALI ZUTTION

Farol 14 Asse onsuitoria em Projetos Ltda

GESSICA WSTSORNELES DEOTTI

CMM Assessoria Tributaria e Projetos Ltda EPP


